
Santo Antônio clo Leste
Vivendo um Iempo, con s
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O8O/20 I 9

DA: SE(JRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCT,tI
I,ARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MTINI(-IPAT- DT] ECONOMIA E T'INANÇAS

sl.-( lt[.'1 .\Irr.{

\- Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade da Pretêitura
Municipal de Santo Antônio do Leste MT. onde nos solicita Abertura de Processo Administratiro para
a Contratâção de empresa para elaboração de provas, ensâlâmento, correção e análise de recursos
dos resultados parcial e final referente ao processo seletivo do Conselho 'I'utelar, conlomre termo
de referência enl anexo, solicitamos a Vossa Seúoria. através do Departamento de Contabilidade.
infbrrnaçào alra\a's de Certidão se existe rubrica orçanrentária c por qual (is) dotaçào (t'ics)

orçamentária(s) quc oconcrá(ao) a(s) possivr'is clespesals.; corresp()ndcntc (s) à rclêr'ida solicitirçào.

Santo Antônio do l-este - MT,24 deiunho de 2019

dJr{^Aç,,**tr^-
Secretária Municipal de Assistência Social

Poíaria n'. 461/2018 de 26/09/20l8
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Santo Antônio do Leste

GOVERNO MUNICI
Vivendo um novo tempo, construindo urna oova
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PORT,.\RIA N". 461/201 8.

DE: 25 DE SETENIRRO DE 2018.

JOSE ARIMATEIA \AEIRA
ALYES, Prefeito Municipal em
Exercício, cie Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

à t

, Artigo 2' - Determinar a Seoretaria Municipal de
lhqbjamento que tome as providências neqessárias para a execução desta

i , Artigo 3q- Esta Portaria entra lem vigor na data de sua

Artigo 4o - Revogarn.- se -as disposições ern contrário

!
RE*QISTRA-SE _

CUM}ITA-SII.

neis.oÍr É,5.-.rr
, -Artigo-1i-==roMLlA a- Sf. MARLI ARTUZO

BRTINETTA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIA DE ASSIS'rÊNC1A SOCIAL
desta Prefeitura, conforme o Anexo tr da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezembro
?00 I c suas alterações. -
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publicação

JOSE ARI}IA YTEIRA ALYES
PREFEITO PAI, E]\í EX!]RCICTOI

Registrada na secretaria de Administração e Plan enro-ãPü licada por afixação em
orlocal de costume, conforme na legislaçaoe
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rL5
)"orru,rrn^ ,un'.paL DE sÂNÍo ÂNT.Nro Do LESTE

PORTARIA N'.461/2016. OE: 25 DE SETEiáBRO DE 2018.

JOSÊ ARIMÀÍEIA VIEIRÂ ALVES, PreÍeito Municipal em Éreícicio, de

Sento Antonio do Le-ste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atriboi-

Çoes Iegais.

RESOLVE;

Anigo 1" - NOMEIA a Sf, M^RU ARTUZo BRUNETTA, paÍa Íe§ponder

pelo cargo de SECRETÂR|A DE ASSISTÉNCIA SOCIÂL desta Píeíeilura,

conroÍme o Anexo ll da LeiMunicipaln" 053/2001 de 28 de dezeÍnbÍo 200'l

e suas alleleções.

Artigo zE - DeterminaÍ a Secretada Municipal de AdministaÉo e Planeia-
mento que tome as providênciâs nêcêssáíles pere â êxecução deste por-

taÍia.

Artigo 3o - Esta Poítaíia entía em vigoÍ na data de sua publicaÉo.

AÍtigo ,l' - Revogam - se es disposiçóes em contrádo.

REGISIRA§E

PUBLICA§E

CTJÍTIPRA.SE.

/- llNErE Do PREFE|To

EM:25 DE SETEMARO DE 20í8

I OSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO TTIUNICIPAL EM EXÊRC|.
Va,o

RêqiltÍede ôe secr€t3íia de Administraçãô e Plahêjâmentô ê Publicede

po'aíxeÉo em locâlde coíumê, @híome na legislaÉo em vigoí

àõrÀr-bo urnrxs DE aMoRrM

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OÉ SANTO ANTONIO OO LESIE
CONTRÂTO DE TRABÀLHO POR ÍEMPO OETERMINADO

coNÍRÂTO N'. 035/2018

AtÍavés do presêate instrumento o MUNICíPlo DE sANTo ANÍoNlo Do

LESTE-|\4Í, com sede na cldade de Santo Antonio do Leste - MT, Rua A,

n" j67, Jardlm Sãnta tnês, cÉP n'78.628-000, inscÍita no CGC/MF sob no

04;2{i.3'6210001 -90, doravanle denominada simplesmente CoNTRATAN-

TE;.neste ato representado pelo PreÍeito Municipal em Exeícicio Sr. JO-

SE ABIMATEIA VIEIRÂ ALVES, brasileiro, cásado, poÍtadoÍ ia €édulá de

i( dâde RG 14428342 SSP/MT e CPF sob o no 867.715.741-72, e ltÀ-
nte cÀnooso oos saNTos, portedor (a) dâ cédula de identidâde RG

soh n". 38ao69a-9 SSP/PR e inscÍito no CPF/MF sob o no 5O7.411-039-91

denle a Avenidâ ceará. s/N BaiTo: Jardim Bem Viver, ,Iestâ cidã-

hríe Santo antonio oo Leíe - MT, a seguÍ dênominado (a) coNTRA-

TADo (A), c€lebÍam coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE sERVIÇo PoR

TEMpo DFTERMTNÂoo PARÂ ÀTENDER NEcESSIDADE TEMPoú-
RIA oE Éj(CEPCIONAL INTERESSÉ PÚBLlCO, em conÍcÍmidade com á

LeiNunidpal no..678/2018 de 25 de Jâneiro de 2018, e de acordo com a§

instnrçr1ê-s a segui. aspecjfi ce<iâs:

cúusurn l'- ricz o (a) CôNTFÁTADÔ (À) admitjdo (a) no quadro de

seNidores ia CONTRATANIE para exercêr a tunÉo de TECNICO EM

ÉNFERMÂGEM enquadrado na CategoÍiâ / SECRETARIA MUNICIPAL

oE sAÚDÉ, mediante a remuneÍaÉo de RS í-937,20 (Hum mil novecen-

tos e trinta ê sete Íêâis e vidte centavos), com início em 25/09/2018 e

témrino em 2'tl122018. A cjrdn§áncia, poíém, de seÍ a funÉo especj_

ficãda náo impoíta na inhansfeíbilidade do (a) CONTRATADO (4 Para

outro.serviço, no quâl demon§tre rnelhor caPâcidade de adaPtação desde

que coÍnpãtivÉicom sua condiÉo pessoal

CúUSULÁ 2'- O ho.ário de trabalho será anotado na sua ficha de íegis-

tro e eveniual reduçào da iomada, Por determinaÉo da CoNTRATANTE,

náo ancvará estc â;usle, permanecendo sempre integra a obaigeÉo do ia)

CONfRÂTADO (A) de bumprir horáíio que lhe
o lim;te lesã1.

cúusuLÂ 3'- Ohrig'â-se também o (a) CONTRATADO (A) a pÍeslarser-
viços em hoía €xtraoídináÍia, sempre que lhe ,or deteÍminado peta CON-
TRATANTE. ná forma prevista em Lei. Na hipótesê dasta faculdade pela

CONTRATANTE o (a) CONTRATADO (A) receberá âs horas êr.traordiná-
Íias com acíéscimo le'gal, safuo a oconência de compenseção c]om a con-

seqúente íêdução dê iornada de trãbalho em ouko dia.

CúUSULÂ 4i - Aceita o (a) CONTRATADO (A), expressamente, a con-
diÉo de pÍesta[ serviço ern qualquer dos tumos de úabalho, islo é, lanto
durântê o dia como à noitê desde que sêm simúltaíeidade. ObseNadas as

píescÍições legais Íegüladoras do as-sunto quanlo à remuneÍâÉo.

CúUSUL 5. - Fica ajuslado nos termos do que disp6e a leglslaÉo pe.-
ünente, quê o (a) CONTRATADO (A) ecata.á todes as orden's emanadas

da CONTRATANTE para prestaçáo dc serviços tanto nã localidadê de ce-
lebÍaÉo do ContÍato de Trãbalho, como em qua,quêr ouua Ciirade, Capi-
tal oú Vila do Tearilôrio Nacional, quer seia essa transíerência trensiiónà,
quer seja defnitiva. : -

Cf.ÁUSULI O" - O presente cDnlrato obÍiga e CONÍRATANTÉ a ÍecolheÍ
os enca,gos socieis p;evistos na Legislaçáo vigente.

CúUSULA 7'- Nc ato da assinatuB deste ccntrato, o CONTRATADO
(A) reconhece que a vioiação de qualquer detêrmínâÉo da CONTRATAN-
TE, atitude incompãlírel com a oÍdem e os bons ccstumes implicaÍão em
sanção. o-rja graduaq;o dependeíá cla g.avidade da mesma, culminando
mm a Íescisác de contÍâlo Ce lÍâbelho.

cúUsUL,À s'- Em c"jso de dano causado dolosamente ou cüiposamente
pelo CONTRÂTAOO (A), fica a CONTRAÍANTE, autorizada.a eíetivar
o desconto da importàndâ coÍÍespondente âo preluízo, ne reínuneraÉo

CúUSULÂ 9'- O presente Contrato será regido pela t-ei Municipa, n".

054/01 de 28 de DezembÍo de 2.001 e Lei Municipal n" 07812002 de 20 de
dezembro dê 2OO2 qrrê disciplina o Plano de Cargos e Saliriós do.Muni-

cípio na forma do anexo único, da Lei Municbal no 678/2018, quê autori.
za e côntÍatâÉo temporária dos seruidorês Públicos Municipais por pÍezo

dêtermioado, os seÍvidoÍes, destinados âo pÍEenchimento provlsório, dos

cargos constantes do anexo único da mencionada Lei.

CúUSULA 10' - O Eresente contrato terá a duraÉo de 02 (dois) meses
e 26 (vintê e seis) diás a contÂr da dâta de âssinâfuíâ. desúnândo-se a

atender as necessidades temporáias de excepcional interesse público.

cLÁusULA 1í'- Ém -nirtude da própria êsséncia do presente contrato, fi-

cam as paÍtes, na hipdtese de desejerêm rescindi-lo, antes de decorrido o
prâzo.estipulado na Clausulâ aàledoÍ, dêsobíigado de qualquêr indeniza-

çao ou aviso pÍévio.

CLÁUSULA 12'- Sedrrente a vigéncia do presente c.ontrato o (a) CON-

TRATÂDO (A) der )trito motivc para dispense, poderá ser deópedido por

iusla causa. , ,,
CúUSULA t3'- As despesas decrnentes do presente instrumento cor-

reráo a cofltas dô Ooqéo OrgamêntiÁriãi 10.3Oí.5006.22{49.0000.3.1.90.

O4.OO VENCMENTOS É VÂNTÁGENS FIXÂS, SECREÍARIÂ MUNICI-

PAL DE SAÚOE constante do oíçâmento vigente e oíçâmentoê firluros-

cúuSuLA 1,1'- E por estareh de pleno acoído âs pades contretentes,

assinam o presente Contrato de Trabalho PoíÍempo Determinado, em du_

as vias, ficando a priúeiÍa em poder da CONÍRATANTE, d a segúnda

com o (á) CONTRATAOO (A), quê dela dará o competente reclto.

As partés elêgern o foro da Comarcá de Primâvêra do Leste paÍe dirimiÍêm

eventuais desavenças decorrentes do paêsente contÍato. em dólÍimento de

qualquer outro, pcr mãis especiâl quê seie-

Prerêirura Muniopal de Saclo Antonio do Lêíe - MT, ao dias,25 do més

de Setembro de 2018. ,

diaíio.ôunicipal-oÍg/mUamm . vrww-âmm.org.br 422 Assinado Oigitalmente

26 de Setembro de 2018 ' Joriiàt Oficial Élekóiiíó do EstaCo CeMalo Grosso .{NO Xllt I
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PrimaveÍa, 959 - Jôrdim Bem M\€r
04217§21om1-9o Exercicio

Êmissáo

2019

241c6tâ19 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 450
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.243. 5009. 2058.00003.3.90.39.00

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA

Fonte de Recursos : O.1.0Q0
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 5.662,19

o
Iuia

cRc. 007 5

Atenciosamente,

Coord

C?i:37a.266.461-2O



Santo Antônio do Leste
GOVE
Vivendo um
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O8O/20 I 9

D.\ : SE( Rr.r'[.,\RI A DE,tSStSrÊNCt..t SOCIAL
AO EX,ITO. SR. MIGLIEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO TTLINICIPAI.

l:\CI:l.lr\TISSI\lO SR. PREFEITO

Solicitan.ros autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável pronrova o
procedinrento adnrinistrativo para a Contratação de empresa para elaboração de provas,
ensàlamento, correção e análise de recursos dos resultados parcial e íinal referente ao processo
seletivo do Conselho 'l'utelar, confon.ne termo cle refêrência ern anero.

Santo Antônio. do Leste - MT. 24 de junho de 2019

Iú-"L /, B,^.,-*t -
M{rli At'üzo Brunclla

Secretária Municlpal de Assistência Social
Poíaria n' 46lr0l8 de 2610920 I 8
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

Antonio do Leste MT, 18 dejunho de 2019.

Oficio no. O2l2O19 - SEMEC
Ao Sr. Ronaldo Amorim
Gerênte de Cidade

Veúo por meio deste, solicitar de Vossa Seúoria uma empresa para a

elaboração e confecçâo das provas do processo seletivo do Conselho Tutelar. Os
conteúdos terâo que conter questões que tratem de assuntos referentes ao Estatuto da
Criança e do Adolescente seguindo os números e múltiplas escolhas conforme o Edital
0312019 do concwso .

Sendo o que teúo para o momento, e certa de contar com seu apoio, reitero votos

de elevada estima e distinta consideraçâo.

Presi do MDCA
neide Resplande Marques

Rua A, n. 367 Jardim Santa Inês - CEP: 78638-000 - Santo Antonio do Leste - MT

K
^\\

ü
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua '4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : O/t.2'17.362/0001-90

Page 1

Solicita o de Materiais / Serviços
Reqúisiçáo Respon6ável

0í693/í9 MARLI ARTUZO BRUNETTA
DescnÉo

PRESTAÇÃo DE sERVrÇo

Oah

24t0612019

Podêr

(Jígao

Sêtor Solicitante

Cêntro dê Custo

P,aca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obeervação
coNTRATAçÃo DE EMpRESA PARA ELABoRÂçÃo DE pRovAs,ENSALAMENTo.coRREçÃo EANÁLrsE DE REcuRSos Dos R ESULTADoS
PARCIAL E FINAL AO PROCESSO SELETIVO PARA OS CARGOS DE CONSELHEIRO TUTELÂR

tlem 6. Prodúo Descliáo do PlDdub
Descriçáo Oeblhada do Prodúo

Unidade Otde Qtdê Rec. C. C(do Centro de Crsto
Oü€ervaçâo

1 M1.0S-6,18 PROCESSO SELETIVO CONSÊLHO TUTELAR SER 0 15 GABINETE DA SECRETARIA I

/t^,,L ll .8,,-C-
ÍIIARLI ARÍIJZO BRUNETTA' /soli"it"nt"

1
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Santo Antônio clo LesteIt
çÉilt

TERMO »n nnrnnÊrt'ra

l- Objeto:

Contratação de empresa para claboração de provas, Llnsalamento, correçàtr

e análise de recursos dos resultados parcial e final referente ao processo

seletivo do Conselho Tutelar.

2- J ustificativa:

l.l Tendo em vista a necessidade de contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços, organização, realização e execução de
processo seletivo do Conselho Tutelar no Município de Santo
Antôn io do I-este/MT, por término de mandato de quatro anos conforme
solicitação do (CMDCA) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.
2.2 Surgindo assim, a necessidade da realização de novo processo seletivo e
com isso a contratação de empresa especializada na prestação destes sen'iços

- A empresa deverá declarar que garante a prestaçâo dos serviços e obedecerá
a padrão de sigilo, segurança.
- ConÍ-ecção das provas
- Os conteúdos terão que conter questões que tratem de assuntos referentes
ao Estatuto da Criança e do Adolescente sendo de múltiplas escolhas
conforme Edital.
- Deve conter apenas 20 (vinte) questões do I.CA (Estatuto da Criança c
Adolescente).
-Correção das provas
- Resultado / Gabarito
-Recursos
-Resultado geral final

4 - Local da realizaçâo do serviço:

-j- Especificaçôes dos serviços:



Santo Antônio clo LesteI
P.liLS.A.L

7
O local de realizaçâo do serviço será no município de Santo Antônio do

l-este - MT, sendo de responsabilidade da contratada todas as despesas dc

locomoção, alimentação e hospedagem.

5 - Período de Contratação:

6 - Do pagamento:
6. I A contratada receberá 50% (cinqüenta por ccnto) no ato da entrega das

pro\/as e 50% (cinqüenta por ccnto) na entrcga do lcsr.rltado final.
6,2 Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e

obrigaçôes, nem implicará aceitaçâo definitiva dos serviços realizados.
6.3 A Prefeitura Municipal nâo efetuará pagamento de título descontado, ou
pol meio de cobrança em banco, bcm como, os cluc lorem negociados corn
terceiros por intennédio da operação de "factoring";
6.4 As despesas bancárias decorrentes de transÍ'erência de valores para ou-
tras praças serão de responsabilidade do Contratado.
6.5 As Notas Fiscais deverâo vir acompanhadas das Certidão Negativa de
l)ebitos para com o Sistcma dc Seguridade Social INSS e o Cenilicado dc
Regularidade de Situação para corn o Fundo de (iarantia de 

-l'empo 
de Ser-

viços - FGT'S e com o J'ribunal Superior do l'rabalho - 1-ST.

7 - Disposições gerais/informações complementa res:

A ernpresa contratada deverá disponibilizar prolissionais capacitados para
realizar o serviço.
As despesas com materiais, e demais objetos necessários à prestação de
sen'iços serão por conta da contratada;
A proposta deverá ter validade por no mínimo 30 (dias)dias;

I tts

0 prazo total para prestação dos serviços será de 90 (noventa) dias contados
a pâftir do recebimento, pela Contratada, da Ordem de Serviço Nota de

Lirnpenho c do Contrato dcviclamente assinado e publicado no Diário C)ficial
do Município.
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Santo Antônio clo Leste
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Santo Antônio do Leste M'l'.24 de Junho de 2019
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Secretária unlct de Assistôncia Social


